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À GEPRO, 

 

 Solicitamos informar se existe disponibilidade orçamentária e financeira, 

a atividade ou projeto, o seu elemento de despesa e a fonte de recursos por onde 

correrão os gastos para cobrir as despesas com Prestação de Serviço (Serviço de 

Locação de Ônibus), no valor estimativo de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 

reais), conforme Termo de Referência. 

 

Brasília,         de setembro de 2014. 

 

 

 

HENRIQUE LOURENÇO PACHECO 

Gerente de Material e Patrimônio Interino 
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PROCESSO Nº: 072.000.367/2014 

INTERESSADO: EMATER-DF 

ASSUNTO: Contratação de Serviço (Locação de Ônibus para 

Eventos Técnicos) 

 

 

Senhor Coordenador, 

 

Cuidam os autos da contratação de serviços (locação de Ônibus para eventos 

técnicos), visando dar à EMATER-DF, as condições necessárias para a realização das 

atividades desenvolvidas que requerem deslocamento. 

Portanto, foi preciso buscar uma alternativa dentro da legislação vigente, que 

permitisse promover a contratação com a maior celeridade possível, que resultou na busca por 

Atas de Registro de Preços que se encaixasse na nossa necessidade, caso da Ata resultante do 

Pregão Eletrônico SRP 04/2014 – BIMtz. 

Dessa feita, foi autuado o presente processo administrativo, no qual foram 

cumpridas as recomendações contidas no Decreto 34.509/2013 do Distrito Federal, conforme 

seu artigo 27, e encaminhamos para análise da instrução processual, bem como continuidade do 

procedimento, salvo melhor juízo. 

Cabe ressaltar que o Decreto 34.509/2013 autoriza a adesão a Atas de Registro 

de Preços entre órgãos do Distrito Federal, bem como União, desde que cumpridos os requisitos 

listados em seu art. 27 e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

Por tudo isso, o presente processo encontra-se em condições de ser 

encaminhado ao Ordenador de Despesas para conhecimento da instrução processual, com 

vistas à Assessoria Jurídica para análise e parecer quanto à adesão da Ata de Preços. 

 

Brasília, 29 de setembro de 2014. 

 

 

ALESSANDRO MIGUEL FERREIRA SILVA 

Gerente de Material e Patrimônio 

Em exercício 
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